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Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que encontram-se à sua disposição, a partir desta data no serviço de

Compras do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo à Rua Ovídio Pires de Campos, n.º 225,
as seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 5 dias úteis sob pena de se sujeitar a adjudicatária as san-
ções por descumprimento das obrigações:

MODALIDADE PROCESSO EMPENHO EMPRESA

Dispensa de Lici 04207/2008 08NE15263 Bio Oxford Importação Ltda
Dispensa de Lici 02770/2008 08NE15258 Cirurgica Fernandes com e Repres de Mat. Cir e Hospitalares Ltda
Dispensa de Lici 02770/2008 08NE15259 De Pauli Comercio Importação e Exportação Ltda
Dispensa de Lici 04304/2008 08NE15266 M & a Assistencia Tecnica de Maquinas S/C Ltda.
Dispensa de Lici 03702/2008 08NE15261 Netmed Instrumentos Cientificos Ltda
Pregão 00064/2008 08NE15267 Nibor Comercial Ltda
Pregão 00064/2008 08NE15269 Nibor Comercial Ltda
Pregão 00064/2008 08NE15268 Nibor Comercial Ltda
Dispensa de Lici 02571/2008 08NE15264 Nutriport Comercial Ltda
Dispensa de Lici 04114/2008 08NE15260 Randox Brasil Ltda
Dispensa de Lici 04168/2008 08NE15262 Space Midia Ltda Me
Dispensa de Lici 03527/2008 08NE15257 Viviane Bezerra Ito de Souza EPP

Extrato de Aditamento - Prorrogação
Processo: 1739/2004
Contrato: 39/2005
TA.: 6º
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP
Contratada: CNC - Centro Nacional de Cópias Ltda
Objeto: Inalterado
Vigência: 06 meses a partir de 15/07/08
Valor Mensal: R$ 17.000,00
Valor Total Estimado: R$ 102.000,00
Classificação Econômica: 3390 3915
Parecer: 419/2008 - Nudi
Assinatura: 28/07/08

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que encontram-se à sua disposição, a partir desta data no Serviço de

Compras do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto no Campus Universitário, Bairro Monte Alegre, a
seguintes Notas de Empenho, que deverão ser retiradas no prazo de 05 dias úteis sob pena de se sujeitar a adjucatária as sanções
por descumprimento das obrigações:

PROC. N.E. EMPRESA

8910/08 02980 Interlab Farmacêutica Ltda
8958/08 02981 Justesa Imagem do Brasil S/A
7630/07 02982 DS Diagnóstico da Saúde Comércio e Importação Ltda
7630/07 02983 DS Diagnóstico da Saúde Comércio e Importação Ltda
9006/08 02986 Produtos Roche Quím. e Farmacêuticos S/A - Div. Farmacêutica Unidade Gemini
9047/08 02988 Guerbet Prod. Radiológicos Ltda
9048/08 02989 Expressa Distr. de Medicamentos Ltda
9049/08 02990 Nacional Coml. Hospitalar Ltda
9050/08 02991 Cirúrgica Mafra Ltda
9051/08 02992 Ophthalmos Ind. e Com. de Prod. Farmacêuticos Ltda
9052/08 02993 Ophthalmos Ind. e Com. de Prod. Farmacêuticos Ltda
8882/08 02998 Comercial 3 Albe Ltda
8882/08 02999 Comercial 3 Albe Ltda
8883/08 03001 Instituto Biochímico Ind. Farmacêutica Ltda
8884/08 03002 Laboratório Quím. Farmac. Bérgamo Ltda
8885/08 03003 Eli Lilly do Brasil Ltda
8886/08 03004 Interlab Farmacêutica Ltda
8956/08 03005 Laboratório Neo Química Com. e Indústria Ltda
8957/08 03006 Astrazêneca do Brasil Ltda
9053/08 03008 Sanofi Aventis Farmacêutica Ltda - Div. Hospitalar
9118/08 03009 Cristália Prod. Quím. Farmacêuticos Ltda
9119/08 03010 Cristália Prod. Quím. Farmacêuticos Ltda
9120/08 03011 Janssen Cilag Farmacêutica Ltda
9121/08 03012 Fresenius Kabi Brasil Ltda
9156/08 03017 Posto Monte Alegre de Rib. Preto Ltda
9156/08 03018 Posto Monte Alegre de Rib. Preto Ltda
9156/08 03019 Posto Monte Alegre de Rib. Preto Ltda
9001/08 03020 Polysuture Ind. e Comércio Ltda
9000/08 03022 Cristália Prod. Quím. Farmacêuticos Ltda
9002/08 03023 Hosp Log Com. de Prod. Hospitalares Ltda
9003/08 03024 Cellofarm Ltda
9005/08 03025 Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda

BEC/SPc.c.parágrafo único do artigo 1º do Decreto 45.695 de 05
de março de 2001.

Comunicado BEC001/2003

U.G. LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

162101 2008PD00008 924,00
162101 2008PD00009 2.500,00

TOTAL - 3.424,00

DIVISÃO REGIONAL DE CAMPINAS
Comunicado
Divulgação do pagamento que será realizado no dia

11/08/2008, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei nº
8.666/93, no Inciso XIII do Artigo 10 do Regulamento: do
Sistema BEC/SP, c.c. o Parágrafo Único do Artigo 1º do Decreto
nº 45.695, de 05 de março de 2001.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

162103 2008PD00035 R$ 1.608,00
Divulgação do pagamento que será realizado no dia

13/08/2008, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei nº
8.666/93, no Inciso XIII do Artigo 10 do Regulamento: do
Sistema BEC/SP, c.c. o Parágrafo Único do Artigo 1º do Decreto
nº 45.695, de 05 de março de 2001.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

162103 2008PD00039 R$ 220,00

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SC - 20, de 1-8-2008

Dispõe sobre o tombamento da Casa de Cultura
Dr. Ariovaldo Corrêa, em Mirassol

O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1º do Decreto
Lei nº 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto Estadual
13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149 per-
manecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto 50.941
de 5 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja reda-
ção foi alterada pelo Decreto 48.137, de 7 de outubro de 2003,
e considerando que:

O antigo Cine Theatro São Pedro, atual Casa de Cultura Dr.
Ariovaldo Correa, no Município de Mirassol, construído em
1929, representa a primeira edificação de concreto armado com
três andares da região atendida pela linha Araraquarense, onde
foram instalados, além do cinema, um teatro e um hotel, pro-
grama de usos inovadores no interior do Oeste Paulista;

O edifício é representativo de um novo pensar: a aplicação
dos lucros com as terras em empreendimentos capitalizadores
de renda, que instrumentalizaram urbanisticamente a Cidade;

O edifício foi palco de várias modalidades de lazer institu-
cionalizado;

Resolve:
Artigo 1º - Fica tombado como patrimônio cultural a Casa

de Cultura Dr. Ariovaldo Correa, localizado na Praça Dr. Anísio
José Moreira, no Município de Mirassol, antigo Cine Theatro
São Pedro.

Artigo 2º - Nos termos do artigo 137 do Decreto nº 13.426
de 16 de março de 1979, alterado pelo Decreto nº 48.137, de
07 de outubro de 2003, não haverá envoltória de proteção para
o bem tombado por esta resolução, ficando os projetos de
obras a serem realizados no entorno do referido bem dispensa-
dos de análise e aprovação pelo CONDEPHAAT.

Artigo 3º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São
Paulo - CONDEPHAAT - autorizado a inscrever o presente ato
no Livro de Tombo competente para os devidos efeitos legais.

Artigo 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Despacho do Secretário, de 4-8-2008
Processo SC nº 1885/2006 - Interessado: Roberta Lotte de

Souza Lima
Assunto: Edital PAC 26 - Projeto contemplado “Jindungo e

Missangas, sementes de ilusão - uma viagem a Angola”
Regularmente notificada a Contratada sobre a intenção

desta Pasta em rescindir o Contrato objeto dos autos e diante de
sua inércia em se manifestar dentro do prazo fixado, e de acordo
com o Parecer CJ/SC nº 092/2008 (fls. 93/98 dos autos), Declaro
a Rescisão do Contrato SC nº 118/2006 (fls. 69/72), em face da
inexecução total do objeto, nos termos da Cláusula Décima do
referido ajuste, com aplicação de multa correspondente à 10%
(dez por cento) sobre o valor dos recursos recebidos. Desta deci-
são cabe recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termo do
artigo 109, inciso I, alínea “e” da Lei 8.666/1993

Nos termos do Parágrafo Único da Cláusula Nona do refe-
rido Contrato, fica a Contratada obrigada a devolver os recur-
sos recebidos para a execução do Contrato, acrescido da multa
de 10%, totalizando o valor de R$ 8.154,61, atualizado até o
mês de julho de 2008. O recolhimento deverá ser efetuado no
prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação desta decisão,
através de Guia GARE, devendo se utilizar o código 890-4 e
fazendo constar no campo “Observação” a descrição “Processo
SC nº 1885/2006 - Contrato nº 118/2006”. O valor a ser reco-
lhido deverá ser atualizado de acordo com a Tabela de
Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de
Justiça de São Paulo. Intime-se.

UNIDADE DE FOMENTO 
E DIFUSÃO DE PRODUÇÃO CULTURAL

Termos Aditivos
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
Processo SC 1571/2007 - Contrato SC 207/2007
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da

Cultura
Contratada: Jessé Pinheiro Carvalho Junior
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – da Vigência e

Prorrogação. Conforme previsto no Parágrafo Único da
Cláusula Terceira – da Vigência e prorrogação, fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por um período de 30 (trinta)
dias.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho
13.392.1201.198.60000 Natureza de Despesa PF:339036-11.
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contra-
tuais não alteradas pelo presente aditamento e que não se
revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura. 18/06/2008. (Publicado somente nesta
data por omissão)

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
Processo SC 1557/2007 - Contrato SC 207/2007
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da

Cultura
Contratada: Lumina Cine Vídeo e Eventos
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – da Vigência e

Prorrogação. Conforme previsto no Parágrafo Único da Cláusula
Terceira – da Vigência e prorrogação, fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por um período de 30 (trinta) dias.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho
13.392.1201.198.60000 Natureza de Despesa PJ:339099-99.
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contra-
tuais não alteradas pelo presente aditamento e que não se
revelem com o mesmo conflitante. Data da Assinatura.
27/05/2008. (Publicado somente nesta data por omissão)

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
Processo SC 1558/2007 - Contrato SC 204/2007
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da

Cultura
Contratada: Espaço Cultural Pés no Chão
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Vigência e

Prorrogação. Conforme previsto no Parágrafo Único da Cláusula
Terceira – Da Vigência e prorrogação, fica prorrogado o prazo de
vigência do contrato por um período de 30 (trinta) dias.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho
13.392.1201.198.60000 Natureza de Despesa PJ:339099-99.
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contra-
tuais não alteradas pelo presente aditamento e que não se
revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura. 17/06/2008. (Publicado somente nesta
data por omissão)

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
Processo SC 1578/2007 - Contrato SC 180/2007
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da

Cultura
Contratada: Fernanda de Freitas Dias
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Vigência e

Prorrogação. Conforme previsto no Parágrafo Único da
Cláusula Terceira – Da Vigência e prorrogação, fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por um período de 30 (trinta)
dias.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho
13.392.1201.198.60000 Natureza de Despesa PF:339036-11 -
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contra-
tuais não alteradas pelo presente aditamento e que não se
revelem com o mesmo conflitante. Data da assinatura.
20/06/2008. (Publicado somente nesta data por omissão)

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
Processo SC 1567/2007 - Contrato SC 212/2007
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da

Cultura
Contratada: Claudirene Aparecida de Paula Bandini
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Da Vigência e

Prorrogação. Conforme previsto no Parágrafo Único da
Cláusula Terceira – Da Vigência e prorrogação, fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por um período de 30 (trinta)
dias.

UGE: 120.104 - Programa de Trabalho
13.392.1201.198.60000 Natureza de Despesa PF:339036-11.
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contra-
tuais não alteradas pelo presente aditamento e que não se
revelem com o mesmo conflitante. Data da assinatura.
20/06/2008. (Publicado somente nesta data por omissão)

UNIDADE DE FORMAÇÃO CULTURAL
Extrato de Contrato
Processo SC - 1176/1989 - Contrato 03/2001
Termo de Rescisão Amigável de Contrato
Contratante: Departamento de Formação Cultural
Contratado: Camille Ibrahim Kamilos
Objeto: Rescindir a partir de 01 de setembro de 2005, o

contrato nº 03/2001, firmado em 01 de março de 2001, de
maneira a não mais produzir qualquer efeito entre as partes.
(Publicado nesta data por não ter sido feito na época oportuna)

Desenvolvimento
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

Portaria da Diretora-Superintendente, de 8-8-2008
Alterando o Anexo I, da Portaria CEETEPS nº 074, de 14,

publicada em 15/03/2008 e retificada em 09/04/2008, para
constar que, a Comissão Eleitoral encarregada do Processo
Eleitoral para indicação de Diretor de Escola Técnica do CEE-
TEPS-2008, da unidade escolar a seguir elencada, fica consti-
tuída conforme segue:

136 - ETEC Professor Massuyuki Kawano - Tupã
Magda Barbosa dos Santos Rodrigues - RG. 11.202.452-X;

Márcia Regina de Oliveira Poletine - RG. 7.463.171; Solange
Tóla Delfini - RG 15.181.128. (Port.267)

Esporte, 
Lazer e Turismo
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 8-8-2008
Processo Nº 1011/2008
Interessado: Centro De Recursos Humanos
Assunto : Contrato Para Administração De Bolsas De

Estágio - Fundap
Ratifico, nos termos do artigo 26, da Lei federal nº

8.666/93, o ato do Chefe de Gabinete que declarou como base
no artigo 24 - Inciso XIII, da Lei federal nº 8.666/93, a dispensa
de procedimento licitatório para contratação de prestação de
serviços para administração de bolsas de estágio pela Fundação
do Desenvolvimento Administrativo - FUNDAP , devidamente
justificada a conveniência e oportunidade - CLAURY SANTOS
ALVES DA SILVA, Secretário de Esporte, Lazer e Turismo.

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das
Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providenciados de
imediato, visando assegurar condições para realização dos pro-
gramas desta Pasta bem como o apoio administrativo, cujo não
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa.

PDS a serem pagas
410001
Data: 8/8/2008

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410101 2008PD00887 39.120,00
410101 2008PD00888 39.120,00
410101 2008PD00897 686,53
410101 2008PD00898 140,00
410101 2008PD00905 16.125,89
410101 2008PD00906 2.931,98
410101 2008PD00919 39.120,00
410101 2008PD00927 14.484,27
410101 2008PD00928 26.900,40
410101 2008PD00929 24.317,09
410101 2008PD00930 40.000,00
410101 2008PD00931 20.550,12
410101 2008PD00933 34.409,42
410101 2008PD00936 1.567,09
410101 2008PD00938 4.494,70
410101 2008PD00939 803,96
410101 2008PD00940 33,13
410101 2008PD00949 6.433,92
410101 2008PD00950 1.169,80
410101 2008PD00957 9.635,00
410101 2008PD00958 1.031,24

Extratos de Contratos
Processo: HCRP: 1520/07 - Contrato: PJ-RR-56/08 -

Contratante: HCFMRP-USP - Contratada: Bio Oxford
Importação Ltda - Objeto: Prorrogação, aditamento e reti-ratifi-
cação do contrato PJ-39/07, que objetiva a locação de equipa-
mentos para uso laboratorial e aquisição de reagentes e insu-
mos para realização de dosagens de hemoglobina - Vigência:
01/10/2008 a 30/09/2009 - Valor Total: R$ 87.516,24 - Valor
por Exercício: R$ 27.854,06, para 2008 e R$ 59.662,18, para
2009 - Classificação dos Recursos: 3.3.90.39 e 3.3.90.30 -
Assinatura: 31/07/2008.

Processo: HCRP: 1909/07 - Contrato: PJ-RR-57/08 -
Contratante: HCFMRP-USP - Contratada: Siemens Medical
Solutions Comércio de Produtos Diagnósticos Ltda, sucessora
da DPC Medlab Produtos Médico-Hospitalares Ltda - Objeto:
Prorrogação, aditamento e reti-ratificação do contrato PJ-
35/07, objetivando a locação de equipamentos para uso labo-
ratorial e aquisição de reagentes e insumos para realização de
dosagens imunológicas - Vigência: 01/08/08 a 31/07/09 - Valor
Total: R$ 213.324,00 - Valor por Exercício: R$ 107.692,00, para
2008 e R$ 105.632,00, para 2009 - Classificação dos Recursos:
3.3.90.39 e 3.3.90.30 - Assinatura: 31/07/2008.

FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E
ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE
RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor Executivo, de 8-8-2008
Processo Faepa: 910/2008, autorizo a aquisição de 10 unds

de sensor de estado sólido para medição de pressão parcial de
co2 expirado, e frequência respiratória, para monitores de sinais
vitais DX-2010, ou oxicapnógrafo DX-7100, P/N NV-7167-00,
marca Dixtal, ao preço unitário de R$ 6.991,15(Seis mil, nove-
centos e noventa e um Reais e quinze centavos) no total de R$
69.911,50 (Sessenta e nove mil, novecentos e onze Reais e cin-
quenta centavos), através da Zafalon Bidurin Ltda – Me, com
amparo no Inciso I do Artigo 25 da Lei 8666/93

Transportes
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despachos do Diretor de Procedimentos e Logística,
de 8-8-2008

Processo nº 001.161/03 – Rápido Ribeirão Preto Ltda. DEFI-
RO o pedido de fls. 332, protocolado em 30/07/2008 sob nº
125.549, e assim AUTORIZO a renovação do Certificado de
Registro Cadastral da empresa, expedindo-se o competente
Certificado pelo prazo de 01 (hum) ano a contar desta publicação.

Processo nº 003.821/05 – Caravellas Transportes e Turismo
Ltda. AUTORIZO a renovação do credenciamento do Senhor
NICILAU FARID KHOURY junto à ARTESP, para a execução de
vistoria mecânica em veículos, pelo prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias a contar desta publicação.

Processo nº 001.108/03 – Glauco Roberto Pulici. AUTORI-
ZO a renovação do credenciamento do Senhor GLAUCO ROBER-
TO PULICI junto à ARTESP, para a execução de vistoria mecâni-
ca em veículos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias a con-
tar desta publicação.

Processo nº 000.673/03 – Domínio Transportadora
Turística Ltda. AUTORIZO o CANCELAMENTO do credencia-
mento do Senhor RICARDO MIRANDA DA SILVA junto à
ARTESP, para a execução de vistoria mecânica em veículos, face
ao seu desligamento da empresa.

DEPARTAMENTO 
DE ESTRADAS DE RODAGEM

EQUIPE DE ASSISTENTES DA EEO

Extratos de Contrato
AUTOS nº 247.653/01/DER/08 - CONTRATANTE: DER/SP -

CONTRATADA: ENGENPLAN DESENVOLVIMENTO DE PROJE-
TOS LTDA. - CONTRATO nº 15.482-9 - TERMO RETI-
RATIFICAÇÃO nº 084 - DATA: 30/7/08 - AUTORIZAÇÃO E
APROVAÇÃO do Diretor de Administração em 30/7/08 à fl. 405.
- FINALIDADE: Retificar e Ratificar o objeto do contrato nº
15.482-9 de 28/5/08 - livro nº 37 - fls. 672/674 - Autos nº
247.653/DER/08. - RETIFICAÇÃO: Fica retificada a extensão de
23,35 km, para 25,35 km. O OBJETO PASSA A SER: Execução de
serviços técnicos especializados de elaboração do projeto exe-
cutivo de melhoria e restauração do pavimento existente da SP-
345/Rodovia Prefeito Fábio Talarico, do km 122,67 ao km
148,02, entre o entroncamento da SP-345 com a SP-425 e a
Divisa da DR.14/DR.8, no município de Guairá, totalizando a
extensão de 25,35 km. - RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as
cláusulas e condições do Contrato que não colidam com o pre-
sente.

PR nº 002595/18/DE/08 - CONTRATANTE: DER/SP - CON-
TRATADA: MAQTERRA - TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES
LTDA. - CONTRATO nº 15.298-5 - TERMO ADITIVO E MODIFI-
CATIVO nº 330 - DATA: 1/7/08 - AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO
do Diretor de Operações em 14/5/08 à fl. 11. - FUNDAMENTO
LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea “b” da Lei Federal nº
8.666/93. - ADIÇÕES E MODIFICAÇÕES: ALTERAÇÃO DE CRO-
NOGRAMA: O andamento dos serviços será regulado pelo cro-
nograma autuado à fl. 3 da PR. - ESCLARECIMENTO: Este é o 2º
Termo Aditivo e Modificativo do referido contrato.

Retificação do D.O. de 8-8-2008
Autos nº 246.045/01/DER/07 - Contratada: Sitran

Sinalização de Trânsito Industrial Ltda. - Contrato nº 15.283-3 -
Data: 4/7/08 - Onde se lê: Termo de Rescisão nº 079 - Leia-se:
Termo de Reti-Ratificação nº 079

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

DIVISÃO REGIONAL DE ARARAQUARA
Comunicado
Divulgação do pagamento que será realizado no dia 28 e

29/08/08, de acordo com o disposto no artigo 5º da Lei 8666/93
no inciso 13 do artigo 10 do regulamento do Sistema


